
S. R.W
REGIÂO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Governo Regional

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA

CENTRO DE ARBITRAGEú OE COI'IPLITOS DE CONSUMO DA RAM

Processo de reclomoçõo n."1384120

Reclomonte: Rui Alberto Alves Rodrigues

Reclomodo: C. Sontos VP, S'A'

objeto do reclomoçÕo: Direiio ò informoçõo sobre <rvorio outomóvel'

Pedido: entrego do relotorio do ovorio do coixo de velocidodes e do

diognóstico do mecotrónico'

Volor: 2.111,11€ (dois mil, cento e onze euros e onze cêntimos) -cfr' ortigos
,l90 do Lei de Arbitrogem e 3Oóo, n.ol , do cód. de Proc. civil'

Frustrodo o tentotivo de concilioçõo, procedeu-se ò reolizoçÕo do

oudiêncio de discussÕo e julgomento'

com inieresse poro o decisÕo do couso, ficorom provodos os seguintes

foctos:
A.Nodio15.l0.2019,oveículooutomóveldoreclomonteRuiRodrigues,VW

Golfl.óTDlBest'Ed.de07l2O12,com45.91ókm.,coixodevelocidodes
DSGdeTvelocidodes,teveumderromedeóleo,deixondoumomorco
no chõo, juntomente com o luz de oviso com umo ferromento como

símbolo.
B. o reclomonte Rui Rodrigues pediu prontomenÌe ossistêncio por reboque

e o suo vioturo deu entïodo no oficino do morco, o oqui reclomodo C'

Sontos VP, sendo esio o Único represente do referido morco no R'A'M"

C. No dio lB.10.20,19, o reclomonie Rui Rodrigues dirigiu-se o o1cino do

reclomodo c. sontos VP poro sober do diognóstico do ovorio' tendo

esto opresentodo Um orçomento de 1.844,26€ (mil, oitocenÌos e

quorento e quotro euros e vìnte e seis cêntimos), referindo que se trotovo

de umo vorio elétrico no mecotrónico'
D.oreclomonteRuiRodriguesossinouumdocumentodeoutorizoçÕode

oberturo de coixo de velocidodes, poro verificor se hovio ovorio no

coixo.
E. Nesse dio, o reclomonte Rui Rodrigues solicitou que lhe focultossem o

relotÓrio de ovorio do coixo de velocidodes e o diognÓstico do

mecotrónico.
F.Nodio23.lo.2olg,oreclomonteenviouume-moilÒslvA'Portugol'o

questionor se o ovorio em cCIuso erCI comum num corro semi-novo' que

foi remetido poro o oficino do morco'

Foctos nÕo Provodos:
A. A reclomodo C. Sontos vp recusou o entrego do relotório de ovorio do

coixo de velocidodes e do diognóstico do mecotrónico, olegondo que

nÕoépolíticodoempresodivulgorosdodosdosovorios.

otç: \-lttì l2D
vffiE'1'

C.
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Fundomentoçõo do motério de focto
As portes estÕo de ocordo em reloçÕo ò motério de focto contido nos ols'

A. o F. dos foctos Provodos, doí ter sido dodo como Provodo.

Dos decloroções de porte Prestodos Pelo reclom onte e do dePoimento

dos tesÌemunhos oPresentodos Pelo reclomodo, Gonçolo Mendes e Luís Mendes,

uncionórios desto, resulto que os Portes Ìombém estõo de ocordo que o ovorlo

DA RAM

f
do veículo estó relocionodo com o mecotrónico, tonto mois que o Primeiro jó

procedeu ò suo reporoçoo noutro oficino e o veículo estÓ o circu or.

Oro, cingindo-se o ovo rio ò mecotrónico, é, por noturezo, impossíve

entregor oo reclomonte Rui Rodrigues um relotório de ovorio do coixo de

VE ocidodes,Porq ue esto peço nõo tem ovorio
Assim, o motério de focto controvertido, no nosso entender, estÓ reduzido Ò

o egodo recuso Por Porte do reclomodo c. Sontos vP em entregor oo

reclomonie Rui Rodrigues o diog nóstico do mecotrónico.
Em reloçõ o o esio controvérsio diremos que, do depoimenÌo dos referidos

testemunhos, resu Ito que o empreso nÕo Pode fornecer esse relotÓrio porque,

simpl esmente, noo dispõe dele, ou sejo, segU ndo diretivos do próprio construtoro

do veículo, o concessionÓrio nÕo estó outorizodo o obrir o mecotrÓnico, Por

rozões de seguronço, doí nõo o Poder tombém reporor, mos unicomenie

subsiituir, pelo que o deteçÕo de quolquer Prob emo nesso Peço nÕo é obtido

pelo oberturo e verificoçÕo do interior do Peço, mos é fornecido Por um

progro mo informótico que "lê" o situoçÕo do peço, depois do concessionÓrio ter

verifico do que nÕo existio quolquer Prob emo com o coixo de velocidode

Segundo nos foi dodo o conhecer, o concessionório desmonto o coixo de

VE ocidodes, onde estó ocoPl odo o mecotrónico, verifico se existe ovorio no

coixo e, como nÕo existe, faz correr um softwore que onoliso c situoçÕo do

mecotrónico, se for detetodo o gumo onomo io, o concessionÓrio imifo-se o

propor, por indicoçÕo do morco, o suo substituiçÕo, nÕo procedendo ò suo

reporoçoo, porque o oberturo desto e consequente reporoçõo nÕo sÕo

ouÌorizodos, por rozões de seguronço'

FundomentoçÕo de direito:

n o, e i f,.:*[ï,:l *tn, : ;o:'#'3"H ïï'-'"Ë i: iïi ; 3:: ] ru "Jì'?ï: ï q

n.o'1, que "Os consumidores têm direiio ò quolidode O9l bens e serviços

consumidos, Ò toiÀoçOo e Ò informoçÕo, Ò proteçÕo do soÚde' do seguronço e

dos seus interesses económicos, bem como Ò reporoçõo de donos'"'

No verdode, "Um dos meios de proteçÕo do consumidor' que ossume

relevôncio primociol, é o direiio ò informoçõo, que se tornou um dos pilores de

quolquer político de defeso dos consumidores e um dos temos moiores do Direito

do Consumo. E é neste contexto que surge e Se desenvolve' com gronde

ocuidode, o preocupoçõo do legisìodor pelg crioçÕo de meconismos que

ossegurem um verdodeiio e efetivó direito ò informoçõo do consumidor' Este

direito e o refrexo dever de informor têm origem no trodicionor princípio do boo-fé

objetivo, enquonto regro gerol de conduú dos pessoos' singulores e coletivos'
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nos reloções jurídicos obrigocionois e CIssento em volores como o leoldode e o

correçÕó - cf ., com relevo, o estotuído no arL 7 62.0, n.o 2, do CÓdigo Civil (CC)'

lmporio ter presente, outrossim, o prescrito no ort' 227 'o do CC (Culpo no

formoçÕo dos controtos), segundo o quol: "Quem negoceio com outrem poro o

conclusõo de um controto deve, tonto nos preliminores como no formoçõo dele,

proceder segundo os regros do boo fé, sob peno de responder pelos donos que

culposomente cousor Òbutro porte" (n.o 
,l). 

Deste segmento normotivo retiro-se

que impendem sobre oS portes, entre outros, deveres de comunicoçoo:

informoçõo e esclorecimento que obrongem, por um lodo, o viobilidode do

celebroçõo do controio e os obstÓculos o elo previsíveis, e por outro, os

elemenios negociois e o próprio viobilidode jurídico do controto projetodo' No

decorrêncio desses deveres de boo-fé, de leoldode e de lisuro controtuol impõe-

se que o porte, que conheço oU soibo - oU devo sober com o normol diligêncio

que oigrt risco omeoço o sucesso do processo negociol' o comunique Ò

controporte, odvertindo-o, em porticulor, do necessidode de odequodo

prudêncio no reolizoçÕo de gostos" (cfr. Luís Miguel simÕo do Silvo coldos' in

Revisto Julgor, n.o21, Direito Ò iÃformoçõo no ômbito do direito do Consumo, pÓg'

205 e 206).
DesÍorte, o fornecedor de bens ou prestodor de serviços deve, tonto nos

negocioçÕes como no celebroçÕo de um controto, informor de formo cloro,

obÉtivo 
'e 

odequodo o consumidor, nomeodomente, sobre corocterísiicos'

composiçÕo e preço do bem ou serviço, bem como sobre o período de vigêncio

do controto, goronìios, prozos de entrego e ossistêncio opós o negócio jurídico'

O cum[rimento deste dever informor permitirÓ oo consumidor, de bem ou

serviço, fazer umo escolho ou opçÕo odequodo, ponderodo e devidomente

instruído.
No seguimento do plosmodo no constituiçÕo, de ocordo com o Lei

n.o24l96,de 3l de julho, o consumidor tem direito ò informoçÕo poro consumo (ol'

d), do ortigo 3o), devendo o fornecedor de bens ou prestodor de serviços' nos

termos n.ol, do ãrtigo Bo do citodo diplomo legol, tonto no fose de negocioções

como no fose de õelebroçÕo de um coniroto, informor o consumidor de formo

cloro, objetivo e odequodq, o nÕo Ser que esso informoçÕo resulte de formo

cloro e evidenie do contexto, nomeodomente sobre: o) os corocterísticos

principois dos bens ou serviços, tendo em conto o suporte utilizodo poro o efeito e

considerondo os bens ou serviços em couso; b) o identidode do fornecedor de

bens ou prestodor de seruiços, nomeodomente o seu nome' firmo ou

denominoçÕo sociol, endereço geogrÓfico no quol estÓ estobelecido e nÚmero

de telefone; c) o preço totqi dos bens ou serviços, incluindo os montontes dos

toxos e impostos, os encorgos suplementores.de tronsporte e os despesos de

entrego e postois, quondo fõr o coso; d) o modo de cólculo do preço' nos cosos

em que, devido ò noturezo do bem ou serviço, o preço nÕo puder ser colculodo

ontes do celebroçõo do controto; e) o indicoçÕo de que podem ser exÌgíveis

encorgos suplementores posiois, de tronsporte ou de entrego e quoisquer outros

CuStOs, nos Co5os em que tois encorgos nÕo puderem ser rozoovelmente

colculodos ontes do celebroçõo do contioto; f) os modolidodes de pogomento'
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de entrego ou de execuçõo e o prozo de entrego do bem ou do prestoÇÕo do
serviço, quondo for o coso; g) o sistemo de trotomento de reclomoções dos
consumidores pelo profissionol, bem como, quondo for o coso, sobre os centros
de orbitrogem de conflitos de consumo de que o profissionol sejo oderente, e
sobre o existêncio de orbitrogem necessório; h) o período de vigêncio do
controto, quondo for o coso, ou, se o controto for de duroçõo indeterminodo ou
de renovoçÕo outomótico, os condições poro o suo denÚncio ou nõo
renovoçõo, bem como os respetivos consequêncios, incluindo, se for o coso, o
regime de controporÌidos previstos poro o cessoçÕo ontecipodo dos controtos
que estobeleçom períodos controtuois mínimos; i) o existêncio de gorontio de
conformidode dos bens, com o indicoçÕo do respetivo prezo, e, quondo for o
coso, o existêncio de serviços pós-vendo e de gorontios comerciois, com
descriçÕo dos suos condições; j) o funcionolidode dos conteúdos digitois,
nomeodomente o seu modo de utilizoçõo e o existêncio ou inexistêncio de
restrições técnicos, incluindo qs medidos de proteçõo técnico, quondo for o
coso; k) quolquer interoperobilidode relevonte dos conteúdos digitois, quondo for
o coso, com equipomentos e progromos informóticos de que o fornecedor ou
prestodor tenho ou posso rozoovelmente ter conhecimento, nomeodomente
quonto oo sistemo operotivo, o versÕo necessório e os corocterísticos do
equipomento; l) os consequênciqs do nõo pogomento do preço do bem ou
serviço.

O incumprimento deste dever de informar, faz o fornecedor de bens ou o
presÌodor de serviços incorrer em responsobilidode cÌvil pelos donos que cousor
oo consumidor, sendo solidoriomente responsóveis os demois intervenientes no
codeio do produçõo ò distribuiçÕo que hojom iguolmente violodo o dever de
informoçÕo (n.o5, do ortigo Bo do referido diplomo legol).

Por suo vez, o dever de informor nÕo pode ser denegodo ou condicionodo
por invocoçÕo de segredo de fobrico nõo tutelodo no lei, nem pode prejudicor o
regime jurídico dos clóusulos controtuois gerois ou outro legisloçÕo mois fovorÓvel
poro o consumidor (n.oó, do ortigo Bo do referido diplomo legol).

No coso concreto, entendemos que o direito ò informoçÕo titulodo pelo
reclomonte foi sotisfeito pelo reclomonte que prestou os informoções que lhe

erom possíveis, indicondo que o ovorio no veículo doquele ero do mecotrÓnico,
nõo lhe sendo exigível, porque desoconselhodo em termos de seguronço, que
desmontosse o peço pqro overiguor o problemo específico, ionto mois que nÕo
procede ò suo reporoçÕo, por indicoçÕo do fobriconte.

NÕo olvidomos que existo no merccdo empresos que procedem ò
desmontogem e reporoçÕo do peço, oindo que nÕo oconselhodo por rozões de
seguronço, mos esse é um risco que nÕo pode ser imposto Ò reclomodo, oté que,

em coso de ocidente, teró de responder por donos cousodos oos seus

funcionórios ou o terceiros, situoçÕo que poderó ocorretor, no limite, o perdo do
representoçÕo do morco, por incumprimento do controto de concessõo.
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Decisõo:
Pelo exposto, julgo improcedente o presente reclomoçÕo e, em

consequêncio, obsolvo o reclomodo C. Sontos VP, S. A. dos pedidos formulodos
pelo reclomonte Rui Alberto Alves Rodrigues.

Sem custqs.
Notifique.
r{<

Funchol, 1.2021
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